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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO EQUIPA M E N TO SOCIAL
E T R A N S P O RT E S

Av i s o

Por despacho do Senhor Secretário Regional do Equipamento
Social e Transportes, datado de 29/08/2006:

- foi autorizada a nomeação provisória, de L U Í S AM I C A E L AD E
O L I V E I R A MENDES FERREIRA, na categoria de A s s i s t e n t e
Administrativo, no quadro de pessoal dos Serviços Dependentes
do Secretário Regional.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 30
de Agosto de 2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇA S O C I A LD AM A D E I R A

Av i s o

Concurso N.º 16/2006

1 - Nos termos do Decreto-Lei 204/98, de 11 de Julho, faz-
-se público que por Despacho de Sua Excelência, a
Secretária Regional dos Assuntos Sociais, de 17-07-
-2006, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis
contados a partir da publicação do presente aviso,
concurso interno de acesso geral, para provimento de 05
vagas na categoria de Técnico Superior Principal, do
quadro de pessoal do Centro de Segurança Social da
Madeira, aprovado pela Portaria n.º 21-A/2005, de 17 de
M a r ç o .

2 - Prazo de validade: O Concurso caduca com o preenchi-
mento das vagas referidas, nos termos do n.º 4 do artigo
10.º do D L 204/98, de 11 de Julho.

3 - Conteúdo funcional: Consiste genericamente em funções
de estudo e aplicação de métodos e processos de natureza
técnica, com autonomia e responsabilidade, enquadradas
em planificação estabelecida, requerendo uma especiali-
zação e conhecimentos profissionais adquiridos através
de um curso superior. 

4 - Requisitos gerais e especiais de admissão: Poderão
c a n d i d a t a r-se os funcionários que até ao termo do prazo
fixado para apresentação das candidaturas:
a) Satisfaçam os requisitos gerais de admissão a

concurso e provimento em funções públicas,
previstos no n.º 2, do art. 29.º, do D L 204/98, de
11 de Julho;  

b) Sejam Técnicos Superiores de 1.ª classe, com
um mínimo de três anos na respectiva categoria,
classificados de Bom, nos termos da alínea c),
do n.º1, do artigo 4.º, do D . L. n.º 404-A/98, de 18
de Dezembro.

5 - Condições de trabalho: Aremuneração será a fixada, nos
termos do D . L. n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as
condições de trabalho e regalias sociais as genericamente
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

6 - Local de trabalho: Centro de Segurança Social da Ma-
d e i r a .

7 - Métodos de selecção:
No presente concurso será utilizada apenas a avaliação
c u r r i c u l a r.

7.1 - Na avaliação curricular serão avaliados os
seguintes factores, em função das exigências
correspondentes ao conteúdo funcional do lugar
posto a concurso e do disposto no n.º 2 do artigo
22.º do D L 204/98, de 11 de Julho:
a) Habilitação académica de base, onde se

pondera a titularidade de grau acadé-
mico ou a sua equiparação legalmente
r e c o n h e c i d a ;

b) Formação profissional, em que se
ponderam as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional, em espe-
cial as relacionadas com as áreas
funcionais dos lugares postos a
c o n c u r s o .

c) Experiência profissional, em que se
pondera o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para qual
o concurso é aberto, bem como outras
capacitações adequadas, com avaliação
da sua natureza e duração.

7.2 - Aclassificação final dos candidatos será expres-
sa de 0 a 20 valores. 

7.3 - Os critérios de apreciação e ponderação da
avaliação curricular, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de actas de
reuniões do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7.4 - Em caso de igualdade de classificação, aplicar-
se-á o previsto no número 1 do artigo 37.º do D L
204/98, de 11 de Julho.

8 - Formalização e entrega das candidaturas:
Os requerimentos de admissão ao concurso e respectiva
documentação deverão ser dirigidos ao Presidente do
Conselho Directivo do Centro de Segurança Social da
Madeira, nos termos legais previstos para a forma como
devem revestir as comunicações aos serviços ou
o rganismos públicos, ou ainda em requerimento modelo
tipo deste serviço, a quem os solicitar, podendo ser
entregue pessoalmente ou remetidos através de correio,
registado, com aviso de recepção exigido até ao termo do
prazo fixado no n.º 1, endereçados ao Centro de Segu-
rança Social da Madeira, Secção de Pessoal, Rua Elias
Garcia, n.º 14, 9054-503 - Funchal.

9 - Os requerimentos de admissão ao concurso deverão
conter os seguintes elementos:
a) Identificação completa (Nome, filiação, natu-

ralidade, data de nascimento, número e data do
bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, situação militar, residência, código
postal e telefone);

b) Indicação da categoria que detém, serviço a que
pertence e a natureza do vínculo;

c) Habilitações académicas de base e profissionais;
d) Quaisquer outros elementos que o candidato ent-

enda apresentar por considerar relevantes para a
apreciação do seu mérito ou de constituir motivo
de preferência legal, os quais só serão tidos em
conta pelo Júri se devidamente confirmados.

9.1 - Os requerimentos de admissão ao concurso
deverão ainda ser acompanhados da seguinte
d o c u m e n t a ç ã o :
a) Curriculum Vitae detalhado, de onde

conste, nomeadamente as funções que
exerce e as que desempenhou anterior-
mente e correspondentes períodos, bem
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como a formação profissional comple-
m e n t a r, referindo as acções realizadas,
devendo ser apresentada a compro-
vação, através de documento autêntico
ou fotocópia.

b) Declaração, devidamente actualizada e
autenticada do serviço, da qual conste,
de maneira inequívoca, a existência de
natureza do vínculo, a categoria que
detém, a antiguidade na actual cate-
goria, na carreira e na função pública.

c) Fotocópia do certificado de habili-
tações académicas de base que possui.

10 - Os funcionários do Centro de Segurança Social da
Madeira, ficam dispensados da apresentação dos
documentos que já existam nos seus processos
individuais, devendo tal facto ser expressamente
mencionado no seu processo de candidatura.

11 - A relação de candidatos admitidos, bem como de
classificação final serão afixadas no “Placard” junto à
Secção de Pessoal do C S S M.

12 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos
requerimentos, serão punidas nos termos da lei penal.

13 - O Júri do presente concurso terá a seguinte composição:

P r e s i d e n t e :
- Filipa Maria Pestana Mendes Gomes, Directora

de Serviços de Organização Planeamento e In-
f o r m á t i c a .

Vogais efectivos: 
- Manuel Pedro André Pedrico, A s s e s s o r

P r i n c i p a l ;

- M a rgarida Maria Malheiro Araújo Vi e i r a ,
Assessora Principal.

Vogais suplentes: 
- Ana Lina Jesus Pita, Directora do Estabele-

cimento Santa Te r e s i n h a ;
- Ana Maria Marcos Pita, Chefe de Divisão de

Prestações Imediatas.

14 - O primeiro vogal efectivo substituirá o Presidente nas
suas faltas e impedimentos.

Centro de Segurança Social da Madeira aos 16 de Agosto de
2 0 0 6 .

O PR E S I D E N T ED O CO N S E L H O DI R E C T I V O, José Augusto Roque
M a r t i n s

S E RVIÇO REGIONALDE SAÚDE, E.P. E .

Av i s o

Por despacho de 22 de Agosto de 2006 da Secretária Regional
dos Assuntos Sociais:

Dina Maria Abreu Gomes, Assistente Administrativa, da
Carreira de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal do
Serviço Regional de Saúde, E . P. E., autorizada a concessão de
licença sem vencimento de longa duração, com início em  01 de
Setembro de 2006.

Processo isento de fiscalização  prévia da S . R . M . T. C ..

28 de  Agosto de 2006.

PE L’O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O D E AD M I N I S T R A Ç Ã O,
Assinatura ilegível
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


